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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Razão Social:   

CNPJ Nº:   

Endereço:      

E-mail:     

Cidade: Estado:    

Telefone:     

Pessoa Para Contato:     

 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do 

acesso a página da internet http://www.redencao.pa.gov.br/, que tem como objeto a 

AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (PATRULHA MECANIZADA) PROVENIENTE DO 

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 901373/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 

FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO E MUNICÍPIO DE REDENÇÃO/PA. 

Abertura: 08/06/2021, às 09:00 horas. 

 
Local: Portal da realização do certame disponível em < 
www.portaldecompraspublicas.com.br/>. 

Cidade  , Dia , Mês de 2021  

Assinatura 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Redenção/PA e as empresas licitantes, solicito 

aos interessados o preenchimento do recibo de retirada de edital, remetendo-o a comissão de Licitação por e-

mail (licitacao@redencao.pa.gov.br). O encaminhamento deste recibo, em até 12 horas antes da abertura da 

sessão, garante a empresa comunicação futura em caso de alteração de datas ou conteúdo de edital. 

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como as informações 

adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todas as licitantes que nos remeterem o presente 

recibo, ressaltamos que a não remessa exime A Pregoeira de quaisquer responsabilidades acima 

mencionadas. 

 

 
_______de_______________de 2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2021 
 
Torna-se público que a PREFEITURA DE REDENÇÃO PARÁ, por meio da PREGOEIRA Elisônia Neves do 
Nascimento designado pelo Decreto nº 066/2021, 04 de janeiro de 2021, Sala de Licitações, Rua Walterloo 
Prudente nº 253, 2º andar Sala 202 Jardim Umuarama, CEP 68.552-220 – Redenção – PA. Realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando à aquisição de MOTONIVELADORA - PATRULHA MECANIZADA - para atender as necessidades do 
município de Redenção-Pará.  Observadas às disposições contidas na nos termos da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Federal nº 3.555, de 
08/08/2000, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 14h00min do dia 26 de Maio de 2021. 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: as 08h30min do dia 08 de Junho de 2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 09h00min do dia 08 de Junho de 2021. 

 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 
MOTONIVELADORA (PATRULHA MECANIZADA) - PROVENIENTE DO CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL Nº 901373/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E MUNICIPIO DE 
REDENÇÃO/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será conforme a tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominadA Pregoeira (a), mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas. 
 
2.3 A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 
relacionados à presente licitação, deverá ser efetuada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento 
convocatório para a sessão de recebimento das propostas de preços. 
 
2.4 Todas as referências de tempo neste Edital observarão o horário de Brasília/DF. 
 
2.5 A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e o horário limite para o recebimento e a abertura 
das propostas, bem como para o início da disputa. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma eletrônica; 
 
3.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparadas; 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticado diretamente 
ou por seu representante, excluíndo a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 
normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 
licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
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4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet; 

 
4.4.1. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.4.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.4.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.4.9.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 
9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o . Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.4.11. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.12. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 
do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4.13. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.4.14. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.15. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.15.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.4.15.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.16. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.17. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.18. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

4.4.19. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

4.4.20. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.21. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.4.22. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.4.23. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
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apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação dA Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais 
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 
I do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar aA Pregoeira ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicado neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará a proposta apresentada, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em SUGIRO conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, A Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o 
mesmo  não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelA Pregoeira; 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme Edital; 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
100,00 (cem) reais; 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A Pregoeira e os licitantes. 

7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá A 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, A 
Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 
inerte; 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, A Pregoeira poderá alertar o proponente sobre 
o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 
ou reformulado  pelo proponente; 

7.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou  seja, antes do encerramento do item; 

7.21. No caso de desconexão com A Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.22. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para A Pregoeira persistir por tempo superior a 20 
(vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelA Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.24. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.25. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.26. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
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7.27. Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.32.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.32.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.32.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.35. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada (PROPOSTA CONSOLIDADA) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.36. Após a negociação do preço, A Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 
anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), 
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das  propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

8.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8.1. É facultado aA Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
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no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelA Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelA Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, A Pregoeira 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 01 (um) dia útil contados da solicitação; 

8.8.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelA Pregoeira, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá  ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelA Pregoeira, desde que não haja majoração 
do preço. 

8.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13. Havendo necessidade, A Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de A Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, A Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.2. Para a consulta de licitantes de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

9.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação; 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

9.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.1.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.1.12.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.13. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.14. Em se tratando de microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.15. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.16. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.1.17. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.1.18. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.1.19. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 
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9.1.20. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.1.21 Alvará de funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

9.1.22 PRESTAR SERVIÇO DE ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO RAIO MÁXIMO DE 120Km , 
de Redenção facilitando a manutenção e reposição de peças pós garantia. 

9.1.23 Caso haja empresa terceirizada para prestar o Serviço de Assitencia Técnica Autorizada no 
Município de Redenção para prestar assistencia técnica de garantia, deverá ser comprovada a 
capacidade de assistência técnica por empresa concessionária ou credenciada, através de 
documento expedido; 

 

9.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.2.1.Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação. 

9.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecida, 
respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, vigente na data da abertura desta 
licitação. 

9.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de quitação de Tributos e contribuições 
Federais Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante, vigente na data de 
abertura desta licitação. 

9.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, positiva, com efeito, 
de Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação. 

9.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura 
desta licitação. 

9.2.6.Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

9.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.3.1.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, registrado na JUCEPA ou na 
junta comercial da sede da licitante; 

9.3.3. Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 
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representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data 
de sua publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade-CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e 
suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial competente conforme a Resolução CFC nº 
1330/2011 e alterações, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 

9.3.4.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.3.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.4. Qualificação Técnica: 

9.4.1. Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que já forneceu maquinários dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório, acompanhado de 
cópias das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a veracidade do atestado. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação dA Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a Contratada. 
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10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de     divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá aA Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento A Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato dA Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelA Pregoeira, ou, quando houver recurso, 
pela autoridade competente. 

 
13.3. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
13.4. É facultado ao Municipio de Redenção - PA, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 13.3, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. A Prefeitura Municipal realizará rigorosa fiscalização na execução do contrato a ser firmado, na forma 
da minuta anexa a este Edital - Anexo II. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante aviso de recebimento 
(e-mail) por meio eletrônico, para que seja assinado digitalmente (e-CNPJ) e devolvido no prazo de 2 (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato; 

 
15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
15.6. O contrato terá a vigência a partir da sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários. 

 
16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
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16.1 O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta escrita da licitante 
adjudicatária, sendo fixo e irreajustável. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
19. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. O pagamento referente ao objeto desta contratação, fornecidos pela empresa vencedora do certame 
licitatório deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal, 
devendo a mesma apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT). 

 
19.2. O pagamento poderá ser efetuado mediante transferência eletrônica ou depósito bancário na conta da 
CONTRATADA. 

 

19.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
19.4 - O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 
pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento. 

19.5 - A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, 
previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado. 

19.6 - Para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, o CONTRATANTE comprometerá 
recursos alocados em dotação própria no seu orçamento vigente, cuja Nota de Empenho será emitida em 
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conformidade com a despesa a ser liquidada em cada mês, obedecendo a seguinte dotação orçamentária: 

 
10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA, AQUICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
20.608.1264.1050 – Aquisição de Máquinas Veículos e Implementos Agrícolas 
FONTE DE RECURSO: CONVENIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 901373/2020 
4.4.90.52.0- Equipamento e Material Permanente 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.3. As Sanções Administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e envio  para o e-mail licitacao@redencao.pa.gov.br. 

22.3. Caberá aA Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aA 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br, e envio para o e-mail 
licitacao@redencao.pa.gov.br. 

22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelA 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelA 
Pregoeira. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
mailto:licitacao@redencao.pa.gov.br
http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
https://licitanet.com.br/processos.html
https://licitanet.com.br/processos.html
mailto:licitacao@redencao.pa.gov.br
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alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Redenção - PA. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.redencao.pa.gov.br e 
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Redenção – PA, 10 de maio de 2021. 

 

 

Silvestre Monteiro Falcão Valente 
Sec. Mun. De Administração 

Decreto nº 001/21 
 

 

 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA (PATRULHA MECANIZADA) PROVENIENTE DE 

CONVÊNIO, PLATAFORMA +BRASIL Nº901373/2020, para atender as necessidades do Município de 
Redenção – PA. 

1.2. Os bens deverão está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e 
requisitos de desempenho constantes na tabela de solicitação em anexo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Com o apoio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA na Aquisição de Patrulha 

Mecanizada – Aquisição de uma Patrol (Motoniveladora), o Município de Redenção tem como objetivo, 
com a aquisição dessa Patrulha, desenvolver o potencial endógeno e fortalecer a base produtiva local, 
aumentando à autonomia e a sustentabilidade dos pequenos produtores locais, com isso, diminuído as 
desigualdades intra e inta-regionais e gerando mais trabalho, emprego e renda. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. O objeto da presente contratação deve apresentar as seguintes especificações: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 
VALOR 

 

1 

Aquisição de uma Máquina Motoniveladora de 

pneus, zero quilômetro, ano e modelo 2021, 

motor diesel com potência mínima de 151HP, 

peso operacional Mínimo de 14.6T. 

Transmissão: mínimo de 6 velocidades à 

frente e 3 velocidades à ré, lâmina central: 

largura padrão 3650mm (12’), freio: a disco 

em banho de óleo, área de frenagem mínima 

4 eodas, cabine fechada com ar 

condicionado, comprimento total mínimo 

8500mm, pneus aro 14 com mínimo 12 lonas 

sem câmara, sistema elétrico: tensão 24 V 

(com aterramento), alternador 90 A Baterias 

2x100 Ah. 

 

UND. 

 

1 

 
R$ 

860.000,00 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base Lei Federal nº 
8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, Lei Federal nº. 
10.520/02, que dispõe sobre a modalidade Pregão, Derreto Federal nº 10.024/19 que Regulamenta o 
pregão na modalidade eletrônica, e subsidiariamente na Lei complementar Municipal nº 101/2019 que 
Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Município de Redenção. 

4.2. Que o Departamento se atenha a confeccionar o edital, atendendo a necessidades de nosso Município, 
com possibilidade de selecionar empresas que de fato tenham condição de prestar o serviço, posto que 
não são raras vezes, este Município tem sido alvo de empresas que não conseguem cumprir com a 
obrigação assumida contratualmente. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
5.1. Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, do 

Decreto n° 3.555, de 2000 que Regulamenta a aquisição de bens e serviços comuns para a 
modalidade de licitação denominada pregão e Decreto Municipal 091, de 2020 que regulamenta a 
modalidade de licitação pregão Eletrônico para aquisição de bens e contratação de serviços comuns. 
 

6. PRAZO PARA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

6.1. A entrega das máquinas/equipamentos deverá ser efetuada sob a supervisão de um fiscal designado 
pela CONTRATANTE, na Garagem da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Brasil, Nº 2333 - Centro, 
Redenção/PA, no horário das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, nos dias úteis; 

6.2. As máquinas/equipamentos deverão ser entregues conforme Autorização de Fornecimento, em até 60 
(sessenta) dias a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Agropecuária, Aquicultura, Indústria e 
Comércio. 

6.3. A entrega das máquinas/equipamentos deverá vir acompanhada de nota fiscal onde deverá constar o 
número da licitação, número do convênio de repasse nº 901373/2020, MAPA – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Programa PROG. APOIO AO DESE. DO SETOR 
AGROPECUARIO, marca, fabricante, modelo, procedencia, prazo de garantia ou validade, nota de 
empenho e ordem de fornecimento. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento do objeto licitado dar-se-a nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei n° 
8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de sua execução, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

7.1.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.1.6. Os bens devem estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8. GARANTIA DAS MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS 

8.1. O prazo de garantia das máquinas/equipamentos deverá ser o de fábrica, não podendo ser inferior a 01 
(um) ano. A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as despesas com a 
manutenção preventiva, incluindo peças e mão-de-obra, de acordo com a especificação do fabricante e 
nas quilometragem/horas recomendadas. 

8.2. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias corridos, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

8.3. O licitante deverá prestar assistência técnica autoizada e especializada no município de Redenção - 
PA, durante a garantia das máquinas/equipamentos, bem como após este período. 

8.4. PRESTAR SERVIÇO DE ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO RAIO MÁXIMO DE 120Km, de 
Redenção facilitando a manutenção e reposição de peças pós garantia. 

8.5. Caso haja empresa terceirizada para prestar o Serviço de Assitencia Técnica Autorizada no Município 
de Redenção para prestar assistencia técnica de garantia, deverá ser comprovada a capacidade de 
assistência técnica por empresa concessionária ou credenciada, através de documento expedido; 

9. VALOR ESTIMADO 

9.1. O valor total estimado com a aquisição do Maquinário relacionado no item 3 deste Termo de Referência 
é da ordem de R$ 860.000,00 (Oitocentos e sessenta mil reais). Conforme quadro de cotação em 
anexo. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA, AQUICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
 
20.608.1264.1050 – Aquisição de Máquinas Veículos e Implementos Agrícolas 
 
FONTE DE RECURSO: CONVENIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 901373/2020 
 
4.4.90.52.0 – Equipamento e Material Permanente 
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11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
11.1. O período de vigência do contrato será de até 31/12/2021. 

12. DO PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento referente ao objeto desta contratação, fornecidos pela empresa vencedora do certame 

licitatório deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e emissão da nota 
fiscal, devendo a mesma apresentar os seguintes documentos: 

 
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 
f) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
h) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT). 

 
12.2. O pagamento poderá ser efetuado mediante transferência eletrônica ou depósito bancário na conta da 

CONTRATADA. 
 

12.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12.4. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 

pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento. 

 

13. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e na sua 
Proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

13.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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13.1.3 O objeto deve estar acompanhado do manual de usuário, com uma versão em português e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

13.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

13.1.6 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.7 Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do presente 
termo de referência; 

13.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.9 Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 
ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento realizado 
e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado. 

13.1.10 Para averiguação do disposto no item 13.1.2 a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação comprobatória de 
sua situação. 

 
13.1.11 Não transferir a terceiros ou a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
13.1.12 Fornecer Certificado de Segurança Veicular (CSV), emitido pelo INMETRO; 

 
13.1.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE; 

 
13.1.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato; 
 

13.1.15 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1. A Contratante obriga-se a: 
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14.1.1 Receber os bens no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

14.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

14.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e quaisquer irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

14.1.5 Efetuar o pagamento devido a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Termo; 

14.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano. 

 
16.4. Ficará designado a servidor ANTONIO OLIVEIRA GOMES, sob o numero de matricula 000086 como 

FISCAL TITULAR, e a Servidora, LIVIA CRISTIANE CHAVES REZENDE sob o numero de matricula 
000395 como FISCAL SUPLENTE, ambas responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 
 

17. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a 
CONTRADA que: 
 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 

 
17.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
 

17.3. “Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem a”. a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

 
I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
 

II. Multas: 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens 

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução 
do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia contratual, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor da máquina que 
estiver em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o 
valor total da parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão por inexecução total do objeto. 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
                                     EXERCÍCIO/2021  

 
 

Av. Guarantã, 600, Vila Paulista, Redenção-PA – licitacao@redencao.pa.gov.br  

27 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

IV. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
 

17.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

 
17.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na 

fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente 
previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da 
infração, o oferecimento de risco ao usuário, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
17.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
17.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 
CONTRATANTE. 

 
17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos 

atos praticados pela Administração. 
 

Redenção, em 03 de Março de 2021. 

 
Silvestre Monteiro Falcão Valente 

Sec. Mun. De Administração 
Decreto nº 001/21 

 
APROVO O PRESENTETERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃODA LICITAÇÃO. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº.______/2021 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE 
REDENÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Guarantã nº 600 - Vila Paulista, 
inscrito no CNPJ sob nº. 04.144.168/0001-21, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo França 
Borges, inscrito no RG nº .........................e CPF nº ................................., residente e domiciliado no endereço: 
Rua ................, ............ – ........................, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ............................., com sede na .........................., ............... – ..............., neste Município de 
................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................., neste ato representada por ..................., Sr(a). 
............................., ............., ............., portadora da Cédula de Identidade nº .........................SSP/...... e CPF nº 
...................., residente e domiciliada à ................., ....... – ..................., neste ................, doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam o presente AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (PATRULHA 
MECANIZADA) PROVENIENTE DO CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 901373/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO E MUNICIPIO DE REDENÇÃO/PA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é decorrente 
do Processo Licitatório nº 089/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2021, de __/__/2021, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, que institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, Lei Federal nº. 10.520/02, que dispõe sobre a 
modalidade Pregão, Decreto Federal nº 10.024/19 que regulamenta o pregão na modalidade eletrônica, e 
subsidiariamente na Lei complementar Municipal nº 101/2019 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Redenção. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem como objeto a  AQUISIÇÃO DE 
MOTONIVELADORA (PATRULHA MECANIZADA) - PROVENIENTE DO CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL Nº 901373/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E MUNICIPIO DE 
REDENÇÃO/PA. 
 

O objeto da presente contratação deve apresentar as seguintes especificações: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
MARCA 

 

UNI 

 

QTDE 

 
VALOR 

 

 

   

 

 

 

 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA - A CONTRATADA obriga-se a entregar o bem em até 60 (sessenta) 
dias,   a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Agropecuária, Aquicultura, Indústria e Comércio, sob a 
supervisão de um fiscal designado pela CONTRATANTE, na Garagem da Prefeitura Municipal, localizada na 
Av. Brasil, Nº 2333 - Centro, Redenção/PA, no horário das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, nos dias 
úteis; 
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Parágrafo Único - A entrega da máquina/equipamento deverá vir acompanhada de nota fiscal onde deverá 
constar o número da licitação, número do convênio de repasse nº 901373/2020, MAPA – Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Programa PROG. APOIO AO DESEV. DO SETOR AGROPECUARIO, 
marca, fabricante, modelo, procedencia, prazo de garantia ou validade, nota de empenho e ordem de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA – A garantia mínima do objeto deste instrumento, deverá ser o de 
fábrica, não poderá ser inferior de 01 (um) ano ou horas trabalhadas, conforme manual de garantia e operação, 
a contar da entrega técnica, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o 
equipamento. 
 
Parágrafo Primeiro - A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente inlcuir todas as despesas com a 
manutenção preventiva, incluindo peças e mão-de-obra, de acordo com a especificação do fabricante e nas 
quilometragens/horas recomendadas. 
 
Parágrafo Segundo - A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamento que 
apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra necessária para sua 
execução, sem acarretar ônus para o contratante, exceto se a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou 
mau uso por parte dos usuários. Em suma, todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado no 
código do consumidor (Art. 24 da Lei nº 8078/1990), no manual do fabricante e demais normas vigentes que 
regem o tema. 
 
Parágrafo Terceiro - Os serviços de assistência técnica ao equipamento adquirido serão prestados, por 
profissionais especializados, pelo período da garantia estipulada pela fabricante, contados a partir do 
recebimento definitivo deste. 
 
Parágrafo Quarto - O licitante deverá prestar assistência técnica especializada no município de Redenção - 
PA, durante a garantia da máquina/equipamento, bem como após este período. 
 
Parágrafo Quinto - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS – Para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, 
o CONTRATANTE comprometerá recursos alocados em dotação própria no seu orçamento vigente, cuja Nota 
de Empenho será emitida em conformidade com a despesa a ser liquidada em cada mês, obedecendo a 
seguinte dotação orçamentária: 
 

10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA, AQUICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
20.608.1264.1050 – Aquisição de Máquinas Veículos e Implementos Agrícolas 
FONTE DE RECURSO: CONVENIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 901373/2020 
Equipamento e Material Permanente 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, à importância global licitada de R$ ................. (..........................................). 

 
6.1 - O pagamento referente ao objeto desta contratação, fornecidos pela empresa vencedora do certame 
licitatório deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal, 
devendo a mesma apresentar os seguintes documentos: 
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a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT). 

 
6.2 - O pagamento poderá ser efetuado mediante transferência eletrônica ou depósito bancário na conta da 
CONTRATADA. 

 
6.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.4 - O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 

pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento. 

 

6.5 - A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-financeiro) 
que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, previsto 
estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses serviços/aquisições, também 
em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
inicialmente estipulado no CONTRATO. 
 
Parágrafo Segundo – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO – pode ser concedido a qualquer 
tempo nos casos que resultem em onerosidade comprovadamente excessiva para qualquer das partes, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, desde que devidamente demonstradas pelas partes, Art. 65, alínea 
“d”, Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS - O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2021, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.1 – A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e na sua 
Proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
c) O objeto deve estar acompanhado do manual de usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
e) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
 

f) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
g) Atender prontamente a quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do presente 

termo de referência; 
 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
i) Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 

aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 
ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento realizado 
e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado. 

 
j) Para averiguação do disposto no item 13.1.2 a empresa resultante de qualquer das operações 

comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação comprobatória de 
sua situação. 

 
k) Não transferir a terceiros ou a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

 
l) Fornecer Certificado de Segurança Veicular (CSV), emitido pelo INMETRO; 

 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE; 
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n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato; 
 

o) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA 
de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

 
8.2 – A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a) Receber os bens no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes deste Termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e quaisquer irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 
e) Efetuar o pagamento devido a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo; 
 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 
e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que: 
 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 

 
9.1 – Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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9.2 – “Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem a”. a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida: 
 

VI. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
 

VII. Multas: 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor da máquina que estiver em 
desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses 
bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela 
não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

 
VIII. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

IX. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
X. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
 

9.3 - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 
 
9.4 - A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na 
fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à 
hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 
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oferecimento de risco ao usuário, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 
9.5 - As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
9.6 - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 

 
9.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos 
atos praticados pela Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO - A execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, Ficará designado o 
servidor(a) ANTONIO OLIVEIRA GOMES, sob o numero de matricula 000086 como FISCAL TITULAR, e a 
Servidora, LIVIA CRISTIANE CHAVES REZENDE sob o numero de matricula 000395 como FISCAL 
SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo 
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
como parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou possíveis irregularidades observadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR - As obrigações do presente 
Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, 
causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja 
alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
Parágrafo Primeiro – Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 
unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem 
a afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado: 
 
a) greve geral; 
b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal; 
c) calamidade pública; 
d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução da atividade; 
e) consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais e 
não passíveis de previsão; 
f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação do(s) Projeto(s) 
e Especificações, desde que autorizada pela CONTRATANTE; e 
g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo Segundo – Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela 
CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por escrito. 
 
Parágrafo Terceiro – Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado à CONTRANTE, até 24 horas após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO – Este contrato pode ser alterado nos 
casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas e Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL – A inexecução total ou parcial do 
Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
Páragrafo único – A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 

Administração da CONTRATANTE; 
 
III. Judicial nos termos da legislação. 

 
IV. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 
 

V. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e ampla defesa nos termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS – Os casos omissos ou situações não explicitadas 
nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e na Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – Qualquer omissão ou tolerância de uma das 
partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 
prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de 
exercê-lo a qualquer tempo. 
 
Parágrafo Único – Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante deste 
instrumento, como se nele estivessem contidas, a Lei Federal n°. 10.520/02, que dispõe sobre a modalidade 
Pregão, Decreto Federal nº 10.024/19 que regulamenta o pregão na modalidade eletrônica, e subsidiariamente 
na Lei Federal nº 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e na Lei 
complementar Municipal nº 101/2019 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Município de Redenção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - A publicação resumida do instrumento 
de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e podendo ainda 
ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Redenção e Câmara Municipal, obedecendo ao 
art. 74 da Lei Orgânica do Município, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu 
valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, para dirimir 
quaisquer dúvidas que porventura advenham do presente contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em três (03) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
 
Redenção – PA, ............. de ............... de 2021. 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA 
CONTRATANTE 
 
 
 
......................................................................... 
CONTRATADA 
 
 
 
T E S T E M U N H A S: 
 
 
 
1)____________________________________         2)______________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 089/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2021 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Nome da Empresa: ____________________________ 

CNPJ: Endereço: _______________________________ 

Tel/Fax: __________________ 

E-mail: ____________________ 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Contratação de empresa para aquisição de uma máquina tipo motoniveladora (patrulha mecanizada). 

 
O objeto da presente contratação deve apresentar as seguintes especificações: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

UNI 

 
MARCA 

 

QTDE 

 
VALOR 

 

1 

Aquisição de uma Máquina Motoniveladora de 

pneus, zero quilômetro, ano e modelo 2021, 

motor diesel com potência mínima de 151HP, 

peso operacional Mínimo de 14.6T. Transmissão: 

mínimo de 6 velocidades à frente e 3 velocidades 

à ré, lâmina central: largura padrão 3650mm 

(12’), freio: a disco em banho de óleo, área de 

frenagem mínima 4 eodas, cabine fechada com 

ar condicionado, comprimento total mínimo 

8500mm, pneus aro 14 com mínimo 12 lonas 

sem câmara, sistema elétrico: tensão 24 V (com 

aterramento), alternador 90 A Baterias 2x100 Ah. 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
R$____________(____________________________________________________________) 
 
GARANTIA DE PROCEDENCIA, QUALIDADE E SERVIÇOS: 
01 (um) manual de operação e de manutenção básica, em português; 
01 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em oficina, em português; 
01 (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e 
ou foto de todos os seus itens de reposição, em português; Todos os documentos deverão ser apresentados no 
envelope de proposta de preços e estar redigidos em língua portuguesa impreterivelmente; 
 
Garantia técnica Termo de Garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica 
mínima de 12 (doze) meses livre de horas de uso, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento 
decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, a contar da 
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data do recebimento definitivo do material pelo usuário final. As despesas com deslocamento e hospedagem 
correrão por conta da contratada. 
 
Entrega técnica – Declaração de que a entrega técnica será efetuada no local determinado pelo órgão e ou 
instituição, por técnico especializado, para transmitir informações técnicas sobre operação, o emprego, a 
manutenção básica e a segurança do equipamento a todos interessados enviados pelo adquirente. 
 
Prestação de Garantia - PRESTAR SERVIÇO DE ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO RAIO 
MÁXIMO DE 120Km, de Redenção facilitando a manutenção e reposição de peças pós garantia. 

Caso haja empresa terceirizada para prestar o Serviço de Assitencia Técnica Autorizada no Município de 
Redenção para prestar assistencia técnica de garantia, deverá ser comprovada a capacidade de assistência 
técnica por empresa concessionária ou credenciada, através de documento expedido; 

 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
 
 
 
_____________________Data: ___/___/2021 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
CPF e Assinatura do responsável pela empresa 
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